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SONHASSE (…).
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SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto Nº 0035046/2025-30 de janeiro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 922.542,10 (Novecentos e Vinte e Dois Mil, Qui-
nhentos e Quarenta e Dois Reais, Dez Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 30/01/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO
JUNIOR

Prefeito Municipal em Exercício
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Decreto Nº 0035047/2025-30 de janeiro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.344.840,00 (Um Milhão, Trezentos e Quarenta 
e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 30/01/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO
JUNIOR

Prefeito Municipal Interino

  11



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

  12



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

DECRETO Nº 35.123 (REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7245) 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 
EFETIVOS PARA EXERCER FUNÇÃO DE GESTOR 
ESCOLAR NAS UNIDADES DE ENSINO VINCULADAS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 69 
da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que consta do 
Processo Digital n° 8783/2025, 

Considerando o Decreto Municipal nº 32.159, de 31 de 
agosto de 2022, que regulamenta os artigos 11 e 12 da Lei Municipal 7.750, de 23 de 
outubro de 2019, no que se refere à nomeação para o exercício da função de gestor 
escolar; 

Considerando o art. 5º do referido decreto que indica a 
comprovação dos critérios a que se referem, será realizado pelo servidor que desejar 
exercer a função de gestor escolar, inscrição em processo de cadastramento, conforme 
edital divulgado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Considerando que, a banca examinadora responsável pela 
avaliação das etapas do processo seletivo do cargo de gestor escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, instituída pela Portaria Municipal nº 029/2025, realizou as devidas 
análises e avaliações, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar os servidores municipais abaixo mencionados, do cargo de 
Gestor da respectiva Unidade de Ensino Municipal, a partir de 07 de fevereiro de 2025, 
conforme segue: 

Nº SERVIDOR UNIDADE DE ENSINO CATEGORIA 

01 GERUSA ARCANJO DE OLIVEIRA CIPRIANO EMEB LUIZ MARQUE PINTO 3ª 

02 NORMA PATRICIA TAVARES FABRIS SCARPE  EMEB LUIZ PINHEIRO 4ª 

03 MIRELLA GOMES VILELA ALVES GONÇALVES EMEB MARIA ANGELICA MARANGONI 
SANT’ANNA 

4ª 
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Art. 2° Nomear os servidores municipais abaixo mencionados, para ocupar o 
cargo de Gestor da respectiva Unidade de Ensino Municipal, a partir de 07 de fevereiro 
de 2025, fixando-lhe a gratificação mensal estabelecida em Lei: 

Nº SERVIDOR UNIDADE DE ENSINO CATEGORIA 

01 ADEZILDA DA SILVA SANTOS EMEB LUIZ SEMPRINI 4ª 

02 GERUSA ARCANJO DE OLIVEIRA CIPRIANO  EMEB MARIA SILOTI 3ª 

03 THAÍSA ESTEVÃO TOGNERI DA SILVEIRA EMEB SANTA CECÍLIA 4ª 

04 SIMONE DA SILVA OLIVEIRA EMEB CAROLINA PASSOS GAIGHER 4ª 

05 NORMA PATRICIA TAVARES FABRIS SCARPE EMEB BERNARDINO MONTEIRO 5ª 

06 MARILEIA DE SOUZA VARGAS EMEB JOSÉ TAVEIRA DOS SANTOS 4ª 

07 PATRÍCIA GAMA TEMPORIM CANSI EMEB QUINTILIANO DE AZEVEDO 2ª 

08 MIRELLA GOMES VILELA ALVES GONÇALVES EMEB PROFª INAH WERNECK 3ª 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 35.140

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORES PARA
O MUNICÍPIO DE CASTELO/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 6256/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder os servidores municipais abaixo relacionados à Prefeitura
Municipal de Castelo/ES, no período de 14 de fevereiro de 2025 até 31 de
dezembro de 2025, nos termos dos respectivos convênios de cessão de servidor e em
conformidade com o consta no Processo Digital de n° 6256/2025.

SERVIDOR MATRÍCULA CONVÊNIO DE
CESSÃO N°

CRISTIANA SALES ORLANDI 043294-09 042/2025

GABRIELA ZANELATO ASSIS BONATO 043391-10 043/2025

KATIELINA VAZZOLER PASSARELA 703295-03 044/2025

LÍVIA ZACCHI ZARDO RAMOS 703850-02 045/2025

PRISCILA APARECIDA CORRADI MATAVELLI 705438-01 046/2025

PATRÍCIA MIÃO CASAGRANDE 703859-02 047/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003400380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.141

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 7279/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder o servidor municipal GEORGE MACEDO VIEIRA, Técnico em
Serviços Administrativos, matrícula n° 010307-01, lotado na Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, à Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, no período
de 14 de fevereiro de 2025 até 31 de dezembro de 2028, nos termos do Convênio de
Cessão de Servidor nº 040/2025 e em conformidade com o consta no Processo Digital de
n° 7279/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.142

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA PARA O
MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 5743/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora municipal GEISIANE PANCOTO CUMAN, Professor
PEB-A, matrícula n° 704834-01, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, à
Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES, no período de 14 de fevereiro de 2025 até
31 de dezembro de 2028, nos termos do Convênio de Cessão de Servidor nº 041/2025
e em conformidade com o consta no Processo Digital de n° 5743/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.143

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA PARA O
MUNICÍPIO DE CASTELO/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 1025/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora municipal REGILANE GAVA LOVATO, Professor PEB-B,
matrícula n° 029164-01, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, à
Prefeitura Municipal de Castelo/ES, no período de 14 de fevereiro de 2025 até 31 de
dezembro de 2025, nos termos do Convênio de Cessão de Servidor nº 048/2025 e em
conformidade com o consta no Processo Digital de n° 1025/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 T
H

EO
D

O
R

IC
O

 D
E

AS
SI

S 
FE

R
R

AC
O

:0
14

84
90

77
87

 D
at

a:
 1

4/
02

/2
02

5
15

:1
8:

31

  18



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

DECRETO Nº 35.144

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N°
35.082, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 1° do Decreto n° 35.082,
de 04/02/2025, que trata da nomeação de servidores para o exercício de cargos
em comissão, no Município, conforme a seguir:

Onde consta:
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

(...)

Diego Bufollo Portinho Gerente de Acompanhamento aos Conselhos e Órgãos Colegiados C 2 SEME
(...)

Passa a constar:
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

(...)

Diego Buffolo Portinho Gerente de Acompanhamento aos Conselhos e Órgãos Colegiados C 2 SEME

(...)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003500390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.145

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 9532/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que, no período de 17 de fevereiro de 2025 a 03
de março de 2025, as atribuições do cargo de Gerente Administrativo,
constantes do artigo 81 do Decreto n° 34.630/24, da Secretaria Municipal de
Fazenda, passem a ser de responsabilidade da Consultora Interna – servidora
Rebeca Rodrigues dos Santos Souza Almeida, na SEMFA, tendo em vista o
afastamento da titular do referido cargo, servidora Márcia Regina Alves, no
período citado, por motivo de férias, redistribuindo assim, as referidas
atribuições com base no artigo 34 da Lei n° 4.009/94, sendo transferidas, sem
ônus para o Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003600340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003600340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

DECRETO N° 35.146
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 33.060, DE
03 DE JULHO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO – CMTRAN, DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM – ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 10193/2025,

DECRETA:

Art. 1º As alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, do inciso I, e as alíneas “a” dos incisos II,
III, IV e V, do artigo 2° do Decreto n° 33.060, de 03 de julho de 2023, no que se refere a
membros representantes do Poder Público na composição do Conselho Municipal de Trânsito -
CMTRAN, ficam alteradas, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 2º (…)

I- Um Representante da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSEG:

a) Membro Titular: Clayton Siqueira do Nascimento / Membro Suplente: Luiz Renato Dias da Neiva;
b) Membro Titular: Paulo Henrique das Chagas Costa – Membro Suplente: (...);
c) Membro Titular: (...) - Membro Suplente: Marcus Vinícius Coelho;
d) Membro Titular: Constantino Nunes Athanazio – Membro Suplente: Ricardino dos Santos Soares;
e) Membro Titular: Paulo Antônio Xavier Bento – Membro Suplente: Reinaldo de Almeida Motta

II - Um Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB:

a) Membro Titular: Adriano Rodrigues de Oliveira – Membro Suplente: Thiago Elias Tognere;

III – Um Representante da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT:

a) Membro Titular: Rogério Correa da Silva – Membro Suplente: Juliana Gonçalves Pinheiro
Coelho de Matos”

IV - Um Representante da Secretaria Municipal de Obras -SEMO:

a) Membro Titular: Caio Lamas Lorenzon – Membro Suplente: Sônia Cristina Freciano

V - Um Representante da Agência Reguladora Municipal – AGERSA

a) Membro Titular: Vilson Carlos Gomes Coelho – Membro Suplente: Augusto Milhorato Callegário

(...)”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003700330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003700330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

DECRETO N° 35.147
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e tendo
em vista o que consta do Processo Digital n°
10401/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício de
2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para tanto, o
que se segue abaixo:

Número / Ano 000020 / 2025
MICHELE RODRIGUES ANTANA -

22/01/2025 SEMUI - SECRETARIA

MUNICIPALDE INTERIOR FABRICIO

FERREIRA SOARES

22/01/2025 à 31/12/2025

Definitivo
Dispõe sobre a governança das contratações públicas e institui o
Planejamento de Contratações Anual - PCA no âmbito da administração
pública municipal direta.

Cadastrado Por

Órgão

Gestor

Período

Status

Observações

Elemento Despesa 4.4.90.52.23 – Máquinas e Equipamentos Agrícolas Rodoviários

Especificação da Despesa Categoria Valor Estimado (R$)

4.4.90.52.23 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS
Contratação de empresa para Aquisição de
Máquinas e Equipamentos Agrículas e
Rodoviários, para atender as necessidades da
SEMUI – Secretaria Municipal de Interior.

1- Material 2.351.615,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 382/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de  licença para tratamento de saúde aos servidores
constantes  na  relação  anexa,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003000340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 382/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO 
LICENÇA 

PROC. Nº 
DURAÇÃO INÍCIO 

ANGELA MARIA FARDIN DE ANDRADE  AUX. DE SERV. A UNIDADE DE 
SAÚDE SEMUS 02 DIAS 27/01/2025 8681/2025  

CHAIRA MARCIA AGUIAR SILVA  AJUDANTE GERAL  SEMUS 01 DIA 23/01/2025 8684/2025 

CLAUDIA DALMAZIO DA SILVA  GARI SEMCIT 03 DIAS 28/01/2025 8679/2025  

EDMAR LUIZ BERNARDO NASCIMENTO  ARTIFICE DE OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS  SEMMAT 02 DIAS 28/01/2025 8671/2025  

ELIANE DA SILVA CARVALHO MARTINS  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS  SEMCULT 03 DIAS 21/01/2025 8727/2025  

FABRICIO HONORATO DE SOUZA VIGIA SEMSEG 01 DIA 24/01/2025 8683/2025  

GILBERTO LOPES DE SOUSA  AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS  SEMMAT 15 DIAS 23/01/2025 8685/2025  

GILBERTOCORREA DELFINO  ARTIFICE DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  SEMMAT 04 DIAS 21/01/2025 8724/2025  

GISELLE DE OLIVEIRA MADEIRA  AUX. DE SERV. PUB. MUNICIPAIS SEMDES 01 DIA 22/01/2025 8722/2025  

HAMILTON SOBRAL  
DE SOUZA  AJUDANTE GERAL  SEMMAT 01 DIA 29/01/2025 8737/2025  

HEVAILDO BUENO CORREA JUNIOR  SECRETARIO ESCOLAR  SEME 02 DIAS 
02 DIAS 

21/01/2025 
28/01/2025 

8720/2025  
8673/2025  

IGOR MORAES MARTINS GUARDA CIVIL MUNICIPAL  SEMSEG 10 DIAS 22/01/2025 8726/2025  

IONE MARCIA DE MORAES ERVATE  TECNICO EM 
SERVICOS  ADMINISTRATIVOS  SEMFA 02 DIAS 27/01/2025 8677/2025  

JULIO CEZAR FERREIRA  VIGIA SEMMAT 07 DIAS 20/01/2025 8730/2025  

LUCINEIA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA  AUX. DE SERV. A UNIDADE DE 
SAÚDE SEMUS 02 DIAS 27/01/2025 8678/2025  

MARCOS RIBEIRO DA SILVA  AUX. DE SERV. A UNIDADE DE 
SAÚDE SEMUS 15 DIAS 30/01/2025 8672/2025  

MARCOS RODRIGO DA SILVA  AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  SEMO 03 DIAS 22/01/2025 8733/2025  

MARCOS ZANIVAN  AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  SEMUS 01 DIA 21/01/2025 8728/2025  

MARIA DA CONSOLAÇÃO TORRES 
LIMA  

COORDENADOR DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS  SEMUS 03 DIAS 22/01/2025 8725/2025  

MONICA PEREIRA JACINTHO  AUX. DE SERV. A UNIDADE DE 
SAÚDE SEMUS 05 DIAS 27/01/2025 8682/2025  

RONALDO BUTTER DOS SANTOS  GUARDA CIVIL MUNICIPAL SEMSEG 02 DIAS 28/01/2025 8735/2025  

ROSA MARIA SOBRAL ORNELLAS AUX DE ENFERMAGEM  SEMUS 02 DIAS 27/01/2025 8676/2025  

SEBASTIAO VIEIRA MONTEIRO  GARI SEMMAT 15 DIAS 23/01/2025 8736/2025  

SOLANGE TEIXEIRA ALVES DE 
MORAES DIAS  AJUDANTE GERAL SEME 02 DIAS 23/01/2025 8731/2025  

TEREZA  DE  OLIVEIRA  HEMERLY  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS  SEMAD 10 DIAS 22/01/2025 8729/2025  

TEREZINHA CLEVELARES SECCHIN  AUX. DE SERV. PUB. MUNICIPAIS SEME 01 DIA 24/01/2025 8687/2025  

VIVIAN NASCIMENTO DE AZEVEDO 
DOSSANTOS  AUX. DE SERV. PUB. MUNICIPAIS SEMAD 02 DIAS 21/01/2025 8723/2025  

ZULEICA MENEZES SANTOS  AUX. DE SERV. A UNIDADE DE 
SAÚDE SEMUS 01 DIA 24/01/2025 8680/2025  

WAGNER MIRANDA TREGGIA  VIGIA SEMSEG 03 DIAS 17/01/2025 9527/2025  
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA N° 383/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  dos  servidores  abaixo  relacionados,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDORES LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

CELY MOREIRA DIAS SEMMAT 06/02/2025 9153/2025 

MARLUCE XAVIER SEME 04/02/2025 9290/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003100300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 387/  2025  

DISPÕE  SOBRE  NORMATIZAÇÃO  DA
AUTORIA DE PROCESSOS
SOLICITADOS A  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  NO MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 8989/2025, resolve:

Art.  1º  º  Fica  estabelecido que todas  as
solicitações  via  processo  devem ser  realizadas  por  meio  de  processo
digital,  na  autoria  do  profissional  autônomo  ou  da  razão  social  do
empreendimento. 

§ 1º O  cadastro  no  portal  da  Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim deve ter sua autoria em nome do
profissional autônomo ou da razão social do empreendimento. 

§ 2º  Nos  casos  de  profissionais  que
tenham a procuração do profissional autônomo ou da razão social  do
empreendimento,  deverá  realizar  o  cadastro  no  site  da  Prefeitura
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  em  nome  do  profissional
autônomo ou da razão social do empreendimento e anexar a procuração
para que o cadastro seja deferido. 

Art.  2°  Os  processos  que  chegarem  a
Vigilância Sanitária Municipal em nome de terceiros será devolvido para
que seja feita a devida correção. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 388  /2025  

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PELA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À
JUSTIÇA ELEITORAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 34.901/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  o
afastamento de expediente ao servidor abaixo mencionado, tendo
em vista a participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral,
com base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

SUELLEN GOMES DOS SANTOS SEME 25 e 25/08/2024 64732/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003100310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 389/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS-PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 56903/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Artigo 1º da Portaria
139/2025,  que  concede FÉRIAS-PRÊMIO  à  servidora  RITA  DE
CASSIA  BEBIANO  FERREIRA,  passando  a  constar  da  seguinte
forma: Onde se lê: “2004/2014”, Leia-se: “2011/2021”. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003200320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 390/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

CHAIRA MARCIA AGUIAR SILVA AJUDANTE GERAL SEMUS 09 DIAS 24/01/2025 8492/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003300300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 391/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8492/2025,
resolve:

Art.  1º  Conceder  benefício
auxílio-doença à  servidora  CHAIRA  MARCIA  AGUIAR  SILVA,
Ajudante Geral, lotada na SEMUS, no período de 81 (oitenta e um)
dias, a partir de 02 de fevereiro de 2025, de acordo com o laudo
médico  deferido  pela  MEDTRAB Medicina  e  Segurança  do  Trabalho
(Grupo Innovar), nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003300300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 393/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  9526/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação do benefício auxílio-doença ao servidor LUIZ CARLOS
DE  OLIVEIRA, Gari,  lotado  na  SEMMAT,  no  período  de
37 (trinta e sete) dias, a partir de  15 de dezembro de 2024, de
acordo com a perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003800390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 394/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8801/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação do  benefício auxílio-doença à  servidora MERCEDES
FOSSI  PAIVA, PROF  PEB  B,  lotada  na  SEME,  no  período  de
177 (cento e setenta e sete)  dias,  a  partir  de  25 de janeiro de
2025, de acordo com a perícia de atestado deferida pela MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 395/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8802/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação do  benefício auxílio-doença à  servidora MARIA DA
PENHA  BIGATTI  DIAS, Ajudante  Geral,  lotada  na  SEMUS,  no
período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 18 de fevereiro de
2025, de acordo com a perícia de atestado deferida pela MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 396/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8867/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença à  servidora MARILZA
PASCHOAL BRITES, PROF PEB B, lotada na SEME, no período de 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 25 de janeiro de 2025, de acordo
com  a  perícia  de  atestado  deferida  pela  MEDTRAB  Medicina  e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 397/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8721/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença à  servidora MELISSA
LIMA  CORREA  SILVEIRA, Auxiliar  de  Saúde  Bucal,  lotada  na
SEMUS, no período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 10 de
fevereiro de 2025,  de acordo com a perícia de atestado deferida
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar),
nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020  e  Decreto  nº.
29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 398/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8674/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação do  benefício auxílio-doença à servidora LISANGELA
MENDES DA SILVA, Técnico em Serviços Administrativos, lotada na
SEMUS, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 28 de janeiro de
2025, de acordo com a perícia de atestado deferida pela MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 399/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8675/2025,
resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
prorrogação do benefício auxílio-doença à servidora MARY HELEN
PEDROSA OLMO, PROF PEB B, lotada na SEME, no período de 08
(oito) dias, a partir de  28 de janeiro de 2025, de acordo com a
perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e Segurança do
Trabalho  (Grupo  Innovar), nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 400/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA PROC. Nº

DURAÇÃO INÍCIO

MAURO FRISSO  GARI SEMMAT 30 DIAS 22/01/2025 8734/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 401/2025

DISPÕE  SOBRE  LICENÇA  PARA
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADES  DE
CARGO DE DIREÇÃO DE ASSOCIAÇÃO
(AFICI).

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  n°s  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  94231/2024,
resolve:

Art.  1º Autorizar  o  afastamento  do
servidor  JOSÉ ROBERTO BODART GUIMARÃES, Auditor-Fiscal de
Tributos  Municipais,  Grupo GFC,  Nível  III,  Referência  U,  lotado na
SEMFA,  para  desempenho  de  mandato  de  cargo  de  direção  de
Associação,  para  fins  de  ocupação  do  cargo  de  Presidente  da
Associação dos Auditores Fiscais de Cachoeiro de Itapemirim – AFICI,
no período de 03 de fevereiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026,
garantindo-lhe todos os direitos e vantagens decorrentes do exercício
de  seu  cargo,  inclusive  remuneração,  enquanto  perdurar  seu
mandato, nos termos do artigo 56, inciso XXIX c/c artigo 79 inciso IX
da Lei nº 4.009/94 e suas alterações 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 402/2025

DISPÕE  SOBRE  A  COMUNICAÇÃO  DE
CANDIDATOS  CLASSIFICADOS  E
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE
QUE  TRATAM  O  EDITAL  N°  1/2024
(ÁREA DA SAÚDE E EDUCAÇÃO).

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  n°s  18.275/2008  e  34.901/2025,
tendo em vista o que consta no processo nº
9244/2025, resolve:

Art.  1º Retificar  a  Portaria  325/2025,  com
relação ao tipo de cota de vaga pelo qual o candidato abaixo mencionado
concorreu no certame, passando a constar conforme segue:

Onde se lê:

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

NOME CARGO VAGAS

10005420
Matheus Campista

Mariano
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA – PEB C – ARTE
PCD

Leia-se:

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

NOME CARGO VAGAS

10005420
Matheus Campista

Mariano
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA – PEB C – ARTE
Negros

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390036003900390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 403/  2025  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  as  servidoras
DANIELLE BRAGANÇA FILGUEIRAS, LIDIANY RODRIGUES DE PAULA 
MARTINS E MARILANES BUQUERONI SARTI, lotadas na SEMUS, para
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no
Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 040/2023 -FMS
01/09/2023 

PEROVANO
LAVANDERIA LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA
DE ROUPA HOSPITALAR prestação de serviço de
lavanderia de roupa hospitalar com finalidade de

coletar, pesar, separar, processar e distribuir
roupas em condições de uso, higiene,

quantidade, qualidade e conservação, de acordo
com o Manual de Processamento de Roupas de
Serviços de Saúde - Prevenção e Controle de
Riscos, para uso nas unidades de saúde da

Secretaria Municipal de Saúde e demais
condições constantes do Termo de Referência. 

226108/2021 

Art.  2° Compete às servidoras,  designadas
como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
EN

AT
A 

SA
BR

A
BA

IA
O

 F
IO

R
IO

 N
AS

C
IM

EN
TO

:0
78

60
10

87
80

D
at

a:
 1

4/
02

/2
02

5 
13

:2
1:

55

  41



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

  42



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7248 - 17 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 404/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº º 34.916/ 2025, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº  9858/2025,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora TUANE SILVA
OLIVEIRA, lotada na SEMDES,  para acompanhamento e  fiscalização  da
execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADA   OBJETO PROC. Nº

Nº 104/2020
16/10/2020 

FUNERÁRIA NOVA
CANAÃ LTDA  

Contratação de empresa para Prestação de Serviços
Funerários, para atender às demandas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Socia 
9858/2025

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato  os  incidentes  contratuais  para  que  tome as  providências  cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I – Acompanhar  e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003000330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 405  /2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA SEM VENCIMENTO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e  34.901/2025,  tendo  em vista  o  que
consta no processo nº 3353/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  ao  servidor JOÃO
RODRIGO PIMENTA MARTINS, Agente de Combate às Endemias
matrícula 708476 01, lotado na SEMUS, licença sem vencimento

para  tratar  de  interesses  particulares,  no  período  de
06 (seis) meses, a partir de  14 de fevereiro de 2025, com base
nos  termos  do  artigo  105  da  Lei  nº.  4.009/94,  alterado  pela
Lei n° 7350/2015 c/c Lei Municipal nº 7751/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003100390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 406/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 34.902/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao  servidor  abaixo  mencionado,  a partir  da data  da
publicação até 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 13, §§ 2º a
6º do Decreto nº. 22.289/2011. 

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. N°

AMOS MARTINS MARCELINO  SEMAD 9277/2025 

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

ARY ROBERTO MOREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003400380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos
autos do Processo Administrativo N.º 1195/2025, RATIFICA a contratação direta de ENERBRAZ
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 27.505.721/0001-00, com sede
na Rua José Rosa Machado, nº 81, Bairro Abelardo Ferreira Machado, Cachoeiro de Itapemirim-
ES, CEP.: 29.309-278, no valor R$ 1.721,47 (hum mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta e
sete  centavos),  visando  a  aquisição  de  material  elétrico,  a  fim  de  atender  as  demandas  da
Secretaria Municipal de Fazenda, por dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, II da Lei
nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de fevereiro de 2025.

Elizeu Crisóstomo de Vargas 
Secretário Municipal de Fazenda

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003900350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 026/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SEMSEG
CONTRATADO: INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: a Aquisição  de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI’s  (Coletes
Balísticos e Coletes Refletivos) para a Guarda Civil Municipal e Agentes de Trânsito de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, através do Sistema de Registro de Preços, para atender às
demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.

LOTE 03-AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA Valor Unitário Valor Total

01

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"P")  MASCULINO tarja de identificação e brasão
da gcm de cachoeiro de itapemirim.  tamanho P
masculino.

UND 03 INBRA TERRESTRE R$ 2.361,00 R$ 7.083,00

02

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"M") MASCULINO tarja de identificação e brasão
da gcm de cachoeiro de itapemirim.  tamanho M
masculino 

UND 24 INBRA TERRESTRE R$ 2.495,00 R$ 59.880,00

03

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"G") MASCULINO tarja de identificação e brasão
da gcm de cachoeiro de itapemirim.  tamanho G
masculino 

UND 23 INBRA TERRESTRE R$ 2.750,00 R$ 63.250,00

04

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"GG")  MASCULINO tarja  de  identificação  e
brasão  da  gcm  de  cachoeiro  de  itapemirim.
tamanho GG masculino. 

UND 07 INBRA TERRESTRE R$ 2.930,00 R$ 20.510,00

05

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"XG")  MASCULINO tarja  de  identificação  e
brasão  da  gcm  de  cachoeiro  de  itapemirim.
tamanho XG masculino 

UND 04 INBRA TERRESTRE R$ 3.008,00 R$ 12.032,00

06

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"P") FEMININO tarja de identificação e brasão da
gcm  de  cachoeiro  de  itapemirim.  tamanho  P
preferencialmente feminino. 

UND 01 INBRA TERRESTRE R$ 2.011,00 R$ 2.011,00

07

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"M") FEMININO tarja de identificação e brasão da
gcm  de  cachoeiro  de  itapemirim.  tamanho  M
preferencialmente feminino. 

UND 01 INBRA TERRESTRE R$ 2.069,00 R$ 2.069,00

08

COLETE  BALÍSTICO,  NÍVEL  III-A  (TAMANHO
"G") FEMININO tarja de identificação e brasão da
gcm  de  cachoeiro  de  itapemirim.  Tamanho  G
preferencialmente feminino. 

UND 02 INBRA TERRESTRE R$  2.270,00 R$  4.540,00

VALOR TOTAL R$ 171.375,00

VALOR: R$ 171.375,00 (cento e setenta e um mil, trezentos e setenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As  despesas  decorrentes  desta  execução  correrão  por  conta  do  recurso  específico
consignado  no  orçamento  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  constante  na
seguinte dotação:
Órgão: 23
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.046
Elemento de Despesa: : 33903028000 
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DOM Nº 7248 DE 17/02/2025

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 049/2025
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e o MUNICIPIO DE JERÔNIMO
MONTEIRO
OBJETO: cooperação  mútua  entre  os  Municípios  signatários  visando  a  Cessão  temporária
recíproca entre seus servidores abaixo: 
1.1.1.  Servidora  da  Prefeitura  Municipal  de  Jerônimo  Monteiro  cedida  temporariamente  ao
município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim:  LÚCIA  BERNADETH  ALVES  CORREIA,  titular  do
cargo de Professor AI Pedagogia, Código Funcional 002398, Portadora do CPF 845.218.307-06,
RG  754.222  SPTC/ES,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação/EMEF  "Paulo  Pereira
Gomes".
1.1.2. Servidora da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim cedida temporariamente ao
município de Jerônimo Monteiro: FERNANDA MARIA REZENDE, titular do cargo de Professora
PEB-A,  Especialização,  Nível  I,  Referência  C,  Código  Funcional  4510403,  carga  horária  de
trabalho  de  25  horas  semanais,  CPF  094.209.077-24,  RG  1.816.314  SPTC/ES,  lotada  no
Secretaria Municipal de Educação/EMEB " Abigail dos Santos Simões" 
VIGÊNCIA: 31/12/2028. 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025.
SIGNATÁRIOS: Theodorico de Assis Ferraço -  Prefeito Municipal,  José Valerio Binoti  Netto –
Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro, Fernanda Maria Rezende -  Servidora do Município de
Cachoeiro de Itapemirim e Lúcia Bernadeth Alves Correia -  Servidora do Município de Jerônimo
Monteiro.
PROCESSO: 2793/2025 

THEODORICO DE ASSIS 
FERRACO:0148490778
7

Assinado de forma digital por 
THEODORICO DE ASSIS 
FERRACO:01484907787 
Dados: 2025.02.14 14:34:56 -03'00'
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Ata da 37ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de

Cachoeiro de Itapemirim

Aos dezesseis dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e
quinze  minutos,  realizou-se  presencialmente  no  Centro  Cultural  “Palácio  Bernardino
Monteiro”  -  auditório  “Marília  Mignone,  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  -
SEMCULT  a  trigésima  sétima  reunião  extraordinária  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural deCachoeiro de Itapemirim, com as presenças dos conselheiros, representantes da
sociedadecivil:  Lucas  Guimarães  Blunck  Schuina  -  Cinema,  vídeo  e  cultura  digital,
Karyna  Bahiense  Barros  -  Cinema,  vídeo  e  cultura  digital,  Paula  Teixeira  Garruth
Rodrigues— Literatura, Jovânia Lima Valiati  – Música, Heloisa Prates Zaggo - Artes
Plásticas, Maria Théa Baptista – Artes Plásticas, Weber Miranda Cooper Neto - Dança e
os representantes do Poder Público: José Mário Ferreira do Carmo - SEMCULT, Fernanda
da Silva Brito – SEMCULT, Patrícia Gama Temporim Cansi – SEME, Emerson da Silva
Costa  –  SEMGOV,  Marina  Silva  Balarini  -  SEMDES  e  os  convidados  Bruno  Farjado,
Cleimar Alvaro Cardoso, Amanda Malta de Palma, Elza Rizzo, Raí Bolzan, Cláudia Pereira
Reis, Libiana Davel Muniz e Larissa Patrão. Verificada a presença de quórum deliberativo, o
presidente Lucas Schuina cumprimenta a todos, e apresenta a pauta do dia: a) Convocação
da futura secretária de cultura ou equipe de transição de governo; Após a apresentação
das pautas do dia, Lucas inicia a fala informando que a presente reunião trata-se de uma
conversa com a futura secretária de Cultura e Turismo Larissa Patrão e a apresentação das
demandas da classe artística que será entregue em forma de documento. Após a fala Lucas
convida Larissa para vir a frente do conselho e se apresentar. Larissa inicia sua fala narrando
sobre sua trajetória profissional e suas expectativas sobre esta nova etapa em sua carreira.
Após a apresentação Larissa solicita aos presentes que se apresentem e narrem um pouco
de suas atuações para que todos possam se conhecer melhor. A conversa segue em clima
amigável e os artistas apresentam a futura secretária suas expectativas e enseios para a
gestão cultural. Larissa recebe todos os pedidos de forma empática e informa que fará o
possível para atender as demandas e que muitas das petições já estavam em seu radar,
principalmente a questão orçamentária. Larissa informa ainda que será importante manter o
diálogo aberto para que as coisas possam fluir na gestão e se coloca a disposição para ouvir
a  classe  sempre  que  necessário.  Após  as  apresentações  e  conversas  Lucas  entrega  o
documento  com as demandas da classe artística  que vai  em anexo a esta  ata.  Após a
entrega Lucas apresenta ao conselho o orçamento da SEMCULT em 2025 e se diz muito
preocupado, pois não foram previstos gastos além das leis de incentivo que em sua maioria
são de recursos federais e para a manutenção das despesas da secretaria com pessoal e
encargos. Larissa informa que isto será um desafio porém fará de tudo para resolver este
imbróglio,  e que um dos caminhos será a parceria com o privado para financiamento de
ações culturais. Nada mais havendo, o presidente agradece a presença de todos, informa
sobre o recesso de janeiro e encerra a reunião. Eu, Fernanda Brito, lavrei a presente ata.
Cachoeiro de Itapemirim — ES, 16 de dezembro de 2024.
1. Lucas Guimarães Blunck Schuina - Cinema, vídeo e cultura digital
2. Karyna Bahiense Barros - Cinema, vídeo e cultura digital
3. Paula Teixeira Garruth Rodrigues – Literatura
4. Jovânia Lima Valiati – Música
5. Heloisa Prates Zaggo - Artes Plásticas
6. Maria Théa Baptista – Artes Plásticas
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Ata da 114ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Política Cultural

de Cachoeiro de Itapemirim
Ao segundo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e treze
minutos,  realizou-se  presencialmente  no  Centro  Cultural  “Palácio  Bernardino  Monteiro”  -
auditório  “Marília  Mignone,  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo -  SEMCULT a
centésima décima terceira reunião ordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  as  presenças  dos  conselheiros,  representantes  da
sociedadecivil: Lucas Guimarães Blunck Schuina - Cinema, vídeo e cultura digital, Paula
Teixeira Garruth Rodrigues— Literatura, Jovânia Lima Valiati – Música, Heloisa Prates
Zaggo - Artes Plásticas, Marco Antônio Reis da Silva – Teatro, Weber Miranda Cooper
Neto -  Dança  e os  representantes do Poder  Público:  José Mário Ferreira  do Carmo -
SEMCULT, Fernanda da Silva Brito – SEMCULT, Amanda Santos -  SEMCIT, Patrícia
Gama Temporim Cansi  –  SEME,  Emerson da  Silva  Costa  –  SEMGOV,  Marina  Silva
Balarini  -  SEMDES  e os convidados Waldirmar  Marques e Carlos Eduardo de Carvalho
Verediano  conhecido  como  Duduzão.  Verificada  a  presença  de  quórum  deliberativo,  o
presidente Lucas Schuina cumprimenta a todos, e apresenta as pautas do dia: a) Vacância
da câmara de Teatro; b) Revisão da alteração do Regimento Interno do CMPCCI; c)
Certame da Lei Rubem Braga; d) Convocação da futura secretária de cultura ou equipe
de  transição  de  governo;  e)  Iluminação  externa  dos  Centro  Culturais.  Após  a
apresentação das pautas do dia, Lucas inicia narrando sobre a primeira pauta do dia:  a)
Vacância  da  câmara  de  Teatro  e,  relata  que  o  conselheiro  Marco  Antônio  o  procurou
informando que iria se desligar do conselho e informa ainda que a câmara de teatro fica com
uma  vacância  já que  a  mesma  está  sem  suplência  e,  segue  passando  a  palavra  ao
conselheiro Marco Antônio. Marco Antônio inicia sua fala se apresentando como resistência e
diz que se afastará por motivos de começar um enfrentamento direto contra o secretário de
cultura do estado Fabricio Noronha, o qual o conselheiro o classifica como bandido, canalha
e ladrãozinho sem vergonha que fica roubando poesias do Artur Neto, e informa que desta
forma o mesmo não precisa mais assinar as atas e participará das reuniões apenas como
visitante.  Marco  Antônio  continua  sua  fala  dizendo  que  não  quer  mais  representar  o
segmento do teatro, pois o mesmo está cheio de pessoas imundas e corrompidas, além de
estupradoras,  e  frisa  com  veemência  impropérios  contra  Lucimar  Barros  (servidor  da
SEMCULT) e diz que é verdade pois o mesmo não abriu processo contra ele. Marco continua
dizendo que está se sentindo mais dentro do segmento do hip hop do que no segmento do
teatro, e diz que gostaria de fazer como último ato uma homenagem ao Duduzão do Hip Hop.
Antes da homenagem o conselheiro frisa que o atual conselho é racista, que a atual gestão
de cultura foi a pior de todos os tempos e que a classe perdeu tudo. O mesmo continua sua
fala convidando o Duduzão para receber a homenagem e pede que o mesmo se apresente e
apresente seu trabalho para os conselheiros. Duduzão relata o trabalho que vem executando
há  alguns  anos  com as  batalhas  de  rima  no  município  com jovens  e  adolescentes  das
periferias, relatando que vem executando as ações sem aporte de recursos públicos em suas
ações sem aporte de recursos públicos em suas ações e que o fato da polícia e a guarda
municipal não mais os implicarem com eles durante as ações já é muito importante para o
grupo. Após a fala do Duduzão Marco Antonio se despede do conselho e deixa a reunião.
Superado a primeira pauta e, a pedido do Secretário de Cultura e Turismo Interino José Mário
Ferreira  do  Carmo Lucas inverte  as  pautas  e  passa para  a  quinta  pauta  e)  Iluminação
externa dos Centro Culturais. Lucas passa a palavra ao conselheiro Mário que informa aos
conselheiros sobre os projetos de iluminação externa de alguns pontos e prédios
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio ao Ensino – 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselhos Comunitários Escolares das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

1 EMEBTI “José Paineiras Filho” 20/02/25  07h 30min

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio ao Ensino-SAE/GACC - Fevereiro/2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2025, EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS NA PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO -
CARNAVAL CACHOEIRO 2025, PUBLICADO NO DOM Nº 7245 DE 12/02/2025, EM VIRTUDE DO
CANCELAMENTO DO CARNAVAL POR DECISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO - (SEMCULT).

Rogério Ribeiro do Carmo
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanísmo

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de Janeiro de 2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300390037003300360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AGERSA

Portaria N°   033/2025 

DISPÕE SOBRE APTIDÃO DE 
CANDIDATO NO CONCURSO PÚBLICO 
N° 001/2024. 

O Diretor Presidente da AGERSA – Agência

Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – ES, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela lei n°7863/2020, RESOLVE: 

Art.1º- Tornar público que a candidata Paula Leal Fernandes, aprovada e classificada

em 1° lugar para o cargo de Especialista em Regulação de Transporte no Concurso 

Público nº 001/2024, está habilitada na 1º fase conforme documentos exigidos na portaria 

n° 022/2025. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES,  13 de fevereiro de 2025.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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Portaria N°   034/2025 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
PORTARIA QUE DESIGNA SERVIDOR 
PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NA AGERSA. 

O Diretor Presidente da AGERSA – Agência

Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – ES, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela lei n°7863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a portaria de nº 075 de 23 de agosto de 2024 que trata de designação de 

servidor para acompanhamento e fiscalização de contrato, que passa a vigorar com a 

seguinte redação; 

Art. 2º. Designar a servidora Paula Leal Fernandes, para acompanhamento e

fiscalização da execução do Contrato n° 011/2024, cujo objeto é a publicação de atos 

oficiais, atos relacionados a procedimentos licitatórios e outros, cuja publicidade se faça 

necessária, com a contratada DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 

ESPÍRITO SANTO – DIO-ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.161.362/0001-83, 

conforme documentação constante no processo n° 50721/2024, nos termos do art. 117 da 

Lei n° 14.133/2021;

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário; 

Art. 4º. Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de fevereiro de 2025.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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Portaria N°   035/2025 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
PORTARIA QUE DESIGNA SERVIDOR 
PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NA AGERSA. 

O Diretor Presidente da AGERSA – Agência

Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – ES, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela lei n°7863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a portaria de nº 112 de 18 de dezembro de 2024 que trata de designação de 

servidor para acompanhamento e  fiscalização de contrato, que passa a vigorar com a 

seguinte redação; 

Art. 2º. Designar a servidora Paula Leal Fernandes, para acompanhamento e

fiscalização da execução do Contrato n° 012/2024, cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicações na forma eletrônica, de extratos de editais de procedimentos licitatórios e 

demais publicações oficiais, em jornal diário de grande circulação no estado do Espírito 

Santo, sob demanda, com a contratada GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE 

EDITAIS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 18.876.112/0001-76, conforme 

documentação constante no processo n° 63617/2024, nos termos do art. 117 da Lei n° 

14.133/2021. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Publique-se para todos os efeitos legais 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de fevereiro de 2025.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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      PORTARIA N° 036/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o servidor abaixo relacionado do respectivo cargo em comissão, lotado 

na Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 

Itapemirim - AGERSA , a partir de 13 de fevereiro de 2025, conforme segue: 

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO 
Carlos Felipe de Souza Pereira Gerente de Contabilidade Regulatória 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de fevereiro de 2025. 

Vilson Carlos Gomes Coelho 

Diretor Presidente - AGERSA 
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IPACI

REPUBLICAÇÃO de Aviso de Contratação Direta nº 001/2025
ID (CIDADES): 2025.016E0800001.09.0001

O Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES, sediado a Rua 
Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES, 
torna  público  aos  interessados  que  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 
1°  de  abril  de  2021,  Decreto  Municipal  nº  34.648  e  demais  legislação  aplicável.  A 
Republicação do aviso de contratação direta e seus anexos estarão disponíveis nos sites 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e  https://www.ipaci.es.gov.br/a-c-d-001-
2025-seguro-veicular/.

CONTRATANTE (UASG) 926945 – Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim.

OBJETO: Aquisição de Seguro de veículo oficial, modelo Cobalt 1.8, LTZ, 2018/2019, de 
propriedade do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos.

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data/Horário de Início das Propostas 17/02/2025 às 08h

Data/Horário Final das Propostas 20/02/2025 às 08h

Data/Horário de Início de Lances 20/02/2025 às 08h01min

Data/Horário Final de Lances 20/02/2025 às 15h

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2025.

Jackson José Ceccon
Agente de Contratação

Rua Rui Barbosa, 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267
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CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 93/2025

DISPÕE SOBRE RESPONSÁVEIS PELA GUARDA
DE BENS PATRIMONIAIS EM CADA UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES E DIRETRIZES
DA MOVIMENTAÇÃO DE TAIS BENS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os responsáveis pela guarda de
bens patrimoniais nas unidades orçamentárias desta Câmara
Municipal:

SETOR RESPONSÁVEL

ALMOXARIFADO
SILVIA CARLA TELLES DOS SANTOS
MORAES

APOIO OZANI GOMES DE MATOS

ARQUIVO CHEFIA DE GABINETE

ASSISTENTE JURÍDICO ALINE FAVERO FELIPE

BIBLIOTECA CHEFIA DE GABINETE

C. P. D.
SUPERVISOR DE INFORMÁTICA
(SEGURANÇA E WEB)

C. P. D. (INFRAESTRUTURA DE
SOFTWARE)

SUPERVISOR DE INFORMÁTICA
(INFRAESTRUTURA E SOFTWARE)

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370036003400390038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SOARES E ANDRADE CLINICAVETERINÁRIA LTDA,CNPJ/CPF:54.975.283/0001-16, torna públicoque OB-
TEVE daSecretariaMunicipal de Meio Ambiente eUrbanismo - SEMURBa LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO 
Nº0046/2024, por meio do processoNº 52804/2024, com validade até05/08/2029, para aatividade de23.02 - 
Unidade de atendimentoveterinário, cominternação e/ouprocedimentos cirúrgicos,localizada na RuaLou-
rival Salles,nº 13, no Bairro: Maria Ortiz, emCachoeiro deItapemirim/ES.
Protocolo: 322025FAT

NOVA AURORA MÁRMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ39.365.754/0001-80, torna público que OBTEVE da Se-
cretariaMunicipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB,PRORROGAÇÃO da Licença de instalação - LI 
nº 0009/2022,por meio do processo nº 91143/2024, com validade até 10/04/2027 para a atividade 1.04 - Ex-
tração de agregados daconstrução civil (tais como areia, argila, saibro, cascalho, quartzito friável e outros, 
exceto pedra britada), localizada na Rua João Valdino, S/Nº. Faz Nova Aurora, no bairro Coronel Borges, em 
Cachoeiro de Itapemirim /ES.
Protocolo: 272025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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